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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEI Nº 743/2023 
14 DE ABRIL DE 2023 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO 

SALARIAL DAS(OS) AGENTES 

COMUNITÁRIAS(OS) DE SAÚDE E 

DAS(OS) AGENTES DE COMBATE A 

ENDEMIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

e de Tomar do Geru aprovou e ele sancionou, promulgou e determinou a publicação da presente Lei. 

Art. 1º - Fixa em R$ 2.604,00 o piso salarial das(os) AGENTES COMUNITÁRIAS{OS) DE 

SAÚDE e das(os) AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, integrantes do quadro de servidores 

efetivos do Município de Tomar do Geru. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei e efetivadas pelo Poder Executivo Municipal, correrão 

à conta das dotações orçamentárias respectivas, suficientemente previstas na Lei Orçamentária 

Municipal. 

Art. 3º - A redação do art. s0 da Lei 741/2022 (Orçamentária Anual 2023), passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 5° - Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e Legislativo), seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta e Indireta, Inclusive Fundações, a abrirem créditos 

adicionais suplementares até o llmlte de 2, 72% ( dois vírgula sessenta e oito) da despesa 

orçada, conforme art. 7°, Inciso I, da lel Federal nº 4.320/64. (Alterado pela Emenda 

Modlffcatlva n° 01 ao Projeto de Lei n° 009/2022). 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 

de janeiro de 2023. 

Art. 5° - F m revogadas as disposições em contrário. 

Tomar do , 1~ de abril de 2023. 

PEDRO SIL A rA FILHO 
PREFEITO MU ICIPA 

l 
\ Praça Getúlio Vargu, 284, Centro - Tomar do Geru - Sergipe - Cl!P 49280-000 

\, E-mail: gablnet;eOtomardogeru.N.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEI Nº 743/2023 
14 DE ABRIL DE 2023 

ATO SANCIONATORIO 

O Prefeito de Tomar do Geru/SE, de conformidade com o disposto no art. 55, caput, da Lei Orgânica 

Municipal, com a finalidade de complementar, no âmbito das atribuições deste Poder, o Processo legiferante, 

SANCIONA, o Projeto de Lei Ordinária Nº 002/2023, datado de 20 de março de 2023, que Dispõe 

sobre o REAJUSTE DO PISO SALARIAL DAS(OS) AGENTES COMUNITÁRIAS(OS) DE SAÚDE E 

DAS(OS) AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, aprovado pelo Poder Legislativo Municipal na 10ª 

Sessão ordinária, do 1 ° período Legislativo, realizada em 13 de abril de 2023 . 

Reglstre-se com a numeração de ordem cronologicamente correspondente. 

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023. 

PEDRO SILV 
Prefeito 

ATO PROM 

FILHO 

' RIO 

PROMULGO a Lei n° 743/2023, oriunda do Ato Sancionatório acima. 

Encaminhe-se cópia da presente Lei ao Poder Legislativo. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023. 

PEDRO SI FILHO 

CERTID 

CERTIFICO que a Lei de que tratam estes Atos foi publicada n 

Geru. 

Tomar do Geru/SE, 14 de abril de 2023. 

GE 
Secretário Munlct alia 071 2022 

unicípio de Tomar do 

Praça Getúlio Varga•, 2~, ~tro - Tomar do Geru - Sergipe _ CEP 49280-000 
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